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Autuado c/

Dispõe sobre a pensão recebida

por fgilhas sotteinas de Policá

ais Militares do Estado de Sao

Pauto ja fatecidos.

Antigo 19 - É attenado o ant. da Lei no 1069,'

de 17.09.76, no que tange a modigicação do Inciso III do ant.

89 da Lei 452, de 02.10.74, e a atteração do Inciso III, do
o

ant. 34 da mesma Lei, 452 de 02.10.74 que voltam à sua neda -

ção original que e: - "As filhas solteiras, menores de 25 anos

ou invatidas."

Antigo 29 - Os direitos adquiridos antes da en-

trada em vigor desta Lei serao absolutamente nespeitados.

Antigo 39 - Aquetas benegicianias de pensões |,

aquinhoadas pelo ant. 19 da Lei 1069, de 17.09.76, devenao |,

a partir do 69 mes da entrada em vigor desta Lei e a cada seás

(06) meses procurar a Unidade mais proxima da Policia Mititan'!

do Estado de Sao Paulo para atuatizanem seu cadastro.

Paragnago 19 - No caso da benegiciania estan '

impossibilitada de se Locomover, devera comunicar o fato a

Untdade mais proxima, que detigenciana a nespeito.

Parnagnago 29 - 04 benegicios daqueles que não

cumprirem o disposto no "caput" e Inciso 1 deste antigo, senao

suspensos ate que venham a fazê-to.

Paragrago 39 - O gormutanio de neaadastramento
-

sera degiínido peto CBPM e devera estar à disposição em todas"

as Unidades da Policia Mititar do Estado de São Pauto, ate



sexs (06) meses apos a entrada em vigor desta Leá.

)Panâgrago Me As pensionistas de que trata

esta Lei deverão ser avisadas do necadastramento ate 150 '

dias apos a entrada em vigor desta Lei, de maneira a sen de-

ginida pela CBP,

Antigo 49 - Todas as pensionistas benegicia -

nãas pelo Art. 19 da Lei 1069/76, que não permaneçam so2teá-

nas, perderão imediatamente o digito dos benegicios em tela.

Paragrago unico - De acondo com a Legistação!

em vigor, consideran-se-a solteira aqueta que não esteja coa

bitando manitalmente com alguem de quem receba sustento.

Antigo 59 - Todas as pensionsitas a que se he

gere cesta Lei, que mudem seu estado civil, terão o prazo de

30 dias para comunicar o gato à CBPM, via Unidade da Policia

Militar do Estado de São Paulo mais proxima.

Antigo 69 - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, nevogadas as disposições em contrario.
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JUSTIFICATIVA

Uma das proposituras mais insotitas, inclusi-

ve à tuz da Constituição Federal de 1968, e que vem gerando!

distonções, ate de ondem psicológicas, é a Redação dada pela

Let n9 1069/73 ao Inciso III, antigo 89 da Leá no 452/74 e

do Inciso III, antigo 34, netonnando à disposição em vágor '

togo apos a Guerna do Paraguai para as onçãs da Guerra, Epo-

ca em que a mulher ena considerada pouco mais que animal do-

mestico.

Quando gatamos em distorções psicotógicas, cá

tamos as mulheres que, para não perderem a pensão, se anutam

em parte, permanecendo solteiras ou sem companheiro.

Apresentamos Projeto de Lei que pretende pon!

um dim a este estado de coisas.

EDNA MACEDO

Deputada Estadual

Cltisão de cesso Legisiativy
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LEGISLAÇÃOCITADALEIN.o1.069,DE17DESETEMBRODE1976
AlteradispositivosdaLein.o452,de2deoutubrode1974,eestabeleceafillção

dosIntegrantesdoQuadroemExtinçãoaqueserefereoparágrafoúnicodoartig
doDecreto-lein.o217,de8deabrilde1970,aoIPESPeIAMSPE

OGOVERNADORDOESTADODESÃOPAULO:
FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoaseguinte

lei:Artigo1.o-OincisoIlldoartigo8.o,081.odoartigo31,oincisoIVdoartigo
32,eoincisoIlldoartigo34,todosdaLein.o452,de2deoutubrode1974,

passamavigorarcomaseguinteredação:“Artigo8.o-.......Hi-asfilhassolteiras;
"Artigo31+...81.o-AtaxadecontribuiçãodospensionistasdaCBPMéde1%(umpor

cento)dovalordapensãoqueestejampercebendo.
"Artigo32-........IV-osinativosdaPolíciaMilitareospensionistasdaCBPM.
“Artigo34-.......HI-asfilhassolteiras";
Artigo2.o-Ficaacrescidodoartigo34daLein.o452,de2deoutubrode

1974,oseguinteinciso:“Artigo34-VIII-OspensionistasdaCBPM,observadoolimitedeidadeprevistonoinciso
Ildesteartigo”.Artido3.o-Érevogadooparágrafoúnicodoartigo6.odaLein.o452,de2de

outubrode1974.Artigo4.o-OsintegrantesdoQuadroemExtinção,aqueserefereoparágrafo
únicodoartigo12doDecreto-lein.o217,de8deabrilde1970,passamaser

contribuintesobrigatóriosdoInstitutodePrevidênciadoEstadodeSãoPaulo
(IPESP)edoInstitutodeAssistênciaMédicaaoServidorPúblicoEstadual(IAMSPE).ráipaire
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Benefícios

eficiários obrigatórios: 
o direito à pensão do cônjuge do contribuinte.
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+desdequeviv
éErqamsobsuadependência1-senodesquitejudicial,fordeclaradoinocente;

, 
& aos legítmos. alimentícia;

permanente 
& 2.o - Caduca em seis meses, contados da morte do contribuinte, o pedidopensãoinstituídadocontribuinte,nãoconferemqualegerdiretoadosinteressadosparaexclusãodocônjugesupérstite,porabandonodolár.

»€,pelaouirametade,empartesIguals1-abeneficiáriaquevivaemconcubinato;or 
É ou de tentativa deste, contra a pessoa do contribuinte;
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$1.o-Doconvênioaquealudeesteartigodeveráconstarcláusulamediante
aqualaCBPMsecomprometaacontribuir,paraaCruzAzuldeSãoPaulo,com

importânciaquecompenseadeficienciaqueseverificarentreovalordoproduto
daarrecadaçãodataxaaqueserefereesteartigoeodocustodamanutenção
dosserviçosdeassistênciaprestadaaosdependentesdeseuscontribuintes.

$2.o-OcustodoserviçoserácomprovadopelaCruzAzuldeSãoPaulopela
formaquefor

convencionada.
Artigo31-Ataxadecontribuiçãoparaaassistênciamédico-hospitalare

odontológica,devidaporativoseinativos,éde3%(trêsporcento)sobreopadrão
alfabéticooureferêncianumérica,correspondenteaospostosegraduaçõesdos:

Oficizisepraças,ousobreopadrãodevencimentosousaláriosdoscargose
funçõesdosservidorescivis,nãocomputadosacréscimosevantagenspecuniárias,

aindaqueincorporadosaosvencimentos.$1o-Ataxadecontribuiçãodasviúvaspensionistas,deex-contribuintesé
de1%(umporcento)sobreovalordapensãoqueestejampercebendo.

O eipmecro FBI

$2.o-AstaxasdecontribuiçãoserãorecolhidasdiretamenteàCruzAzulde
São

Paulo.

dai cai gt

(*)Artigo31-Ataxadecontribuiçãoparaaassistênciamédico-hospitalar
eodontológicaéde2%(doisporcento)darespectivaretribuição-basedefinida

noartigo24destalei.

e epi

$1.o-AtaxadecontribuiçãodospensionistasdaCBPMéde1%(umpor
cento)dovalordapensãoqueestejampercebendo.

$2.o-Astaxasdecontribuiçãodequetrataesteartigoserãorecolhidas
diretamenteàCruzAzuldeSãoPaulo.(Lei316/83)
Artigo32-Sãocontribuintesobngatórios:

|-oscontribuintesinscritos,obrigatoriamente,paraefeitodepensão;
H-osqueobtenhamreinscrição,nascondiçõesprevistasnoinciso|

doartigo7.o:Il-osservidorescivisdaCBPMqueoptarempeloseuregimedepensão;
IV-osinativoseasviúvaspensionistasdeex-contribuintes.ospensionistasdaCBPM.(Lein.o

1069/76)Artigo33-Sãocontribuintesfacultativos:
|-05comissionadosdasForçasArmadasqueseencontremprestando

Serviços&PolíciaMilitardoEstadodeSãoPaulo;
Hl-osservidoresdaJustiçaMilitardoEstado.
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